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Liberdade de testar e d
FALANDO AO VESPERTINO  CARIOCA “ A NOITE” , 

0  SENADOR ADOLPHO GORDO PLEITEIA AS DOAS  
REFORM AS LEGISLATIVAS, QUE JULGA RECLA

M ADAS PELOS IN T E R E SSE S DA SOCIEDADE

0  d ire ito  de propriedade e a  le i Torrens

A’ l

RIO, 24 (Da succursal do “Diá
rio de S. Paulo” ) — Pelo telc- 
phone — “A Noite” de hoje pu
blica a seguinte entrevista, que 
lhe íoi concedida pelo senador 
Adolpho Gordo:

— “Quando se discutiu, nas 
duas Casas do Congresso Na
cional, o projecto do Codigo Ci- 
Til, muitos oradores se manifes
taram pela liberdade de testar. 
Fui um delles. Em defesa da 
emeuda que apresentei, instituin
do essa liberdade, varias veses 
combatí, da tribuna do Senado 
— a partilha obrigatória, ponde
rando que ninguém, melhor do 
que os paes, conhece a índole, 
O caracter, as aptidões, a situa 
ção e as condições de ordem mo
ral e material dos filhos, de mo
do que, ninguém melhor do que 
elles — tendo em vista as des 
igualdades existentes e corrigin 
do os defeitos da natureza — 
póde fazer uma distribuição dos 
meios constitutivos da herança, 
que melhor consulte os interes- 
*es e o futuro dos seus /ilhos.

Tendo sido, porém, rejeitadas 
todas as emendas instituindo 
liberdade de testar, o saudoso 
senador Felieiano Penna, apre
sentou ao Senado um projecto 
de lei, dando ao testador o di 
reito de determinar a conversão 
dos bens da legitima em outras 
especies, de prescrever-lhes in- 
communieabilidade e estabelc- 
cer-lhes condições de inalienabi- 
lidade temporária ou vitalícia.
Justificando o projecto, disse s.
exa.

“Trata-se de uma providencia 
tutelar, a que os tesladorês re
correrão nos casos em que o co
nhecimento intimo das condições 
eni que se acharem os seus her
deiros, determinar a sua necessi
dade ou conveniência.

Não são raros os casos em que 
a incapacidade dos herdeiros, 
aniquilla, em pouco tempo, 
grandes fortunas, adquiridas 
com enorme sacrifício, ficando 
immersos em profunda miséria. 
Aos testadores cabe mais pro
priamente o exercício das me
didas tendentes a impedir que 
herdeiros incapazes ou viciosos, 
sejam victimados na luta pela 
vida, devorados pelos agiotas, e 
exhauridos pelas loucuras da 
prodigalidade”.

Foi, pois, *endo em vista al
tos interesses da família, que o 
saudoso senador Felieiano Pen
na, apresentou o referido pro
jecto; foi para evitar que os her
deiros, incapazes e viciosos, fos
sem devorados pelos agiotas e 
exhanridos pelas loucuras da 
prodigalidade; foi para segurar 
a sua subsistência.

O projecto foi convertido em 
lei e o Codigo Civil, em seus ar 
tigos 1.G76 e 1.723, reproduz as 
suas disposições.

Os frutos e rendimentos dos 
bens constitutivos da legitima, 
declarados inalienáveis pelo tes
tador, podem ser penhorados, 
arrestados ou sequestrados? Não, 
evidentemente. Inalienáveis são 
os bens, inalienáveis são os seus 
fru*os, porque o accessorio se
gue, sempr„ a ntureza do prin
cipal. E, ainda mais.

Em discurso que pronunciei 
no Senado, a 3 de novembro de 
1917, tive occasião de dizer:

“Se, pois, o chefe de familia, 
para garantir a subsistência e 
manutenção dos seus filhos, por 
meio dos r .-ndimentos e frutos 
dos bens da legitima, tem a fa
culdade de, cx-vi do d'sposto no 
art. 1.723 do Codigo Civil, esta
belecer por testamento ou doa
ção, como avarço dc legitima, 
inalienahilidade dos bens da 
mesma legitima, é bem claro, é 
ben: evidente, que os frutos e 
rendimentos <?e taes bens,-não 
podem ser penhorados.

Senão obstante a claustiln dc 
inalienahilidade estabelecida so
bre os bens os seus frutos e ren
dimentos fossem susceptíveis de 
penhora, ei.tã > poderíam ser pe 
uhorados, di -ante toda a exis
tência do herdeiro, ppla iinpor- 
taneja das suas dividas, soffren- 
do rlie, assim, a miséria a mais 
profunda *■ tirando completa- 
inente inutilizada ouannullada a 
disp sieão do art. 1.723 do Co 
digo Civil.

A impenhorabilidade daquel- 
les rendimentos é, pois, effeito 
da clausula de inalienabilidade 
dos bens.”

Pois bem: vários tribunaes 
têm decidido que os frutos e 
rendimentos de taes bens são 
penhoraveis! E, fundam-se em 
uma disposição de lei proces
sual de 1850'.!
•— E, em relação ao divorcio?

•— perguntámos.
— Em relação ao divorcio, as- 

sumpto para o qual chamou a 
minha attenção o senador Anto- 
nio Moniz, tive occasião de re
cordar os grandes esforços que 
fiz, por occasião de ser discuti
do o projecto do Codigo Civil, 
nas duas Casas do Congresso, 
para que a nova lei permittisse 
o divorcio, com a dissolução do 
vinculo, nos casos em que a vi
da em commum torna-se impos
sível e em que a dissolução do 
casamento é já uni facto, que a 
E. lem necessidade absoluta dc

reconhecer, em vista dos pvinci 
pios de direito e das conveniên
cias sociaes.

Perante a commissão especial, 
nomeada pela Camara dos Depu
tados para dar parecer sobre o 
projecto do Codigo Civil no ple
nário da Camara, e perante o 
Senado, procurei sempre justifi
car, longamente, encarando o 
assumpto sob todos os seus as
pectos, que o divorcio, com a 
dissolução do vinculo, em certos 
casos muito graves, é absoluta
mente necessário, a bem da ma
nutenção da própria familia 
brasileira. Já antes da discussão 
do projecto do Codigo Civil, eu 
sempre tive e manifestei essa 
opinião.

As emendas que apresentei 
ãquelle projecto, foram rejeita
das e o regimem da lei em vi
gor, tem dado os resultados que 
eu esperava.

Os casos de dissolução conju
gal por desquite, sem causa sé
ria e simplesmente por mutuo 
consentimento dos conjuges, 
(art. 318, do Codigo Civil), têm 
augmentado consideravelmente, 
como têm também augmentado 
os casos dc annullação de casa
mentos, ein virtude simplesmen
te de um aceôrdo entre os con
juges!

Conjuges que se uniram por 
sua livre vontade, dominados 
alguns por mutua e profunda 
affeição, resolvem, um dia, já 
depois de terem filhos, annul- 
lar o seu casamento e contrahi- 
rem novos, e, para isso, combi 
nam promover essa annullação, 
com o fundamento do art. 209, 
do Codigo Civil — a coacçãol 

O que allega coacção, péde 
no decurso da causa, o depoi 
mento pessoal do outro conju
ge. Este a confessa e é annul- 
lado o casamento!!

Dir-se-á, que se os juizes 
cumprissem rigorosamente o 
seu dever, esses escândalos nãc 
teriam lugar. Mas, como se 
póde exigir tal rigor, por parte 
dos juizes, em face de uma lei 
que nega o remédio necessário 
a certas situações de extrema 
gravidade?!

O que é certo, porém, é que 
o Congresso Nacional, em sua 
grande maioria, tem sempre se 
manifestado contra o divorcio 
a vinculo, em qualquer casol 

— V. exa. — insistimos — 
também se referiu á parte do 
Codigo Civil relativa ao direito 
dc propriedade...

O que sempre suslc-ntei — foi 
a necessidade de implantarmos 
o regimeu da lei Torrens — uni 
co systema que offerece segu
rança completa vara a proprie
dade — segurança essa que 
constitue o interesse máximo 
social.

O nosso regimen tem dado lu 
gar a industrias de grilos, in
dustria criminosa que cumpre 
exterminar, custe o que custar!

Ha disposições do Codigo Ci 
vil, cuja redacção tem dado lu
gar a innumeras acções de rei
vindicação, contra proprietários 
legítimos.

Felizmente, em relação a este 
ultimo ponto, o Tribunal de 
Justiça dc S. Paulo tem, ultima 
mente, proferido decisões no
táveis, julgando improcedente 
taes acções.
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GRAVE DESASTRE DE 
CAMINHÃO

V A IIIO S  F E R I D O S , A L G I  XS 
E S T A D O  G R A V E

RIO, 24 — (Da saccursal fio 
“Diário de S. Paulo”) — Pelo tele- 
phone — Hoje pela m anhã occor- 
reu, na praia da Oavea, uin gran 
de desastre de autoraovel, do qual 
resultou sahirem feridos vários 
operários.

O auto transporte  da Cia. Edl- 
ficadora, qu* #>*tá trabalhando nas 
obras do Jockey Clube, deixava o 
deposito desta  companhia, levando 
os operários que iam Iniciar o se r 
viço .

Na estrada  da Gavea os operá
rios que viajavam  ho caminhão pu
seram-se a faz«»* a lgazarra, distra- 
liindo o "ehauffeu r’* que, a certa 
a ltu ra , perdeu a direcção e atirou  
o seu vehiculo de encontro a um 
paredão de pedra. A m archa do ve- 
hiculo e ra  bastan te  grande e o 
choque foi tertivel.

No desastre ficaram  feridos os 
operários João Rodrigues, Manoel 
José Paiva, Custodio F erre ira  Ne
ves, João da Silva Vlctorlno, Pedro 
de Oliveira, Anton’ * Rangel, An
tônio Santos, E lias Cardoso, Joa 
quim F erre ira  Deite, Patrocínio dos 
Santos. Antonio Pin -> M artins t  
dois outros, cujos nomes não foi 
possivel ainda apurar, porque não 
traziam  cornsigo documento algum 
romprobatoMo de identidade e o 
estado em que ficaram  .não permlt- 
tia  que elles falassem . Quando as
sistia  os feridos procurando soc- 
corros, foi também colhido poi* um 
, utoinovel o s r. José Fernandes, 
m orador á rua Jardim  Botânico, 
567, que recebeu ferim entos nas 
mã*>f* e no rosto .

Todos os feridos foram soocor- 
rídos pela Assistência. Os nae sa 
acham em estado g rave  foram in
ternados no H ospital de Prom pto 
Soc corro.
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